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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 
LEI Nº 14.330, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO 
 
 

Institui o Programa Estadual “De 
Volta Para Minha Terra”, destinado 
ao retorno assistido de pessoas em 
situação de rua ao seu ente federativo 
de origem e dá outras providências.  

 
  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA,  

  Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da rejeição do 
Veto Total nº 414/2026 e da ausência de promulgação pelo Governador do Estado, nos 
termos do § 7º do art. 65 da Constituição Estadual c/c o art. 198 da Resolução nº 
1.578/2012 (Regimento Interno), promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado da Paraíba, o Programa Estadual 

“De Volta Para Minha Terra”, destinado à identificação, acolhimento e retorno 
assistido:  

I – de pessoas em situação de rua que se encontrem no Estado da Paraíba e 
manifestem voluntariamente o desejo de retornar ao seu ente federativo de origem;  

II – de paraibanos em situação de rua que se encontrem em outros entes da 
Federação e manifestem voluntariamente o desejo de retornar ao Estado da Paraíba. 

            Art. 2º O programa tem como objetivos: 

I – identificar pessoas em situação de rua oriundas de outros entes da Federação 
que estejam na Paraíba, bem como paraibanos em situação de rua localizados em outros 
Estados; 

II – verificar vínculos familiares, comunitários e institucionais no local de 
destino;  

III – assegurar atendimento humanizado, com foco na proteção social e na 
dignidade da pessoa humana;  

IV – viabilizar o retorno seguro e assistido, com acompanhamento técnico;  

V – reduzir a vulnerabilidade social e os riscos associados à permanência 
prolongada em situação de rua. 

 

PRESIDÊNCIA

LEIS

Art. 3º A participação no programa será estritamente voluntária, devendo o 
interessado firmar declaração de consentimento, contendo:  

I – manifestação de vontade;  

II – indicação do local de destino;  

III – contato de familiar, instituição ou responsável no Estado ou município de 
destino, quando houver. 

Art. 4º O programa poderá incluir, conforme avaliação técnica e disponibilidade 
orçamentária: 

I – emissão de passagens terrestres ou aéreas;  

II – fornecimento de alimentação durante o trajeto;  

III – acompanhamento social até o embarque ou recepção no local de destino; 

IV – articulação prévia com órgãos públicos do Estado ou município de destino;  

V – apoio para obtenção ou regularização de documentos pessoais. 

Art. 5º A execução do programa será coordenada pelo Poder Executivo estadual, 
podendo atuar em parceria com:  

I – a União;  

II – outros Estados e o Distrito Federal;  

III – prefeituras municipais;  

IV – órgãos de segurança pública;  

V – Defensoria Pública;  

VI – Ministério Público;  

VII – entidades assistenciais, religiosas e organizações da sociedade civil;  

VIII – outros órgãos estaduais envolvidos na política de assistência social. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios, acordos e instrumentos de 
cooperação técnica com a União, outros Estados, o Distrito Federal, municípios e 
entidades privadas para a execução do programa, inclusive para viabilizar o retorno de 
paraibanos em situação de rua que se encontrem fora do território estadual. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da 
data de sua publicação. 

 
 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 27 de março de 2026. 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
LEI Nº 14.331, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE 
 

Dispõe sobre a adesivagem das viaturas 
da Polícia Militar da Patrulha Maria da 
Penha na cor lilás, proporcionando 
maior segurança das mulheres vítimas 
de violência doméstica no âmbito do 
Estado da Paraíba. 

 
  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA,  

  Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da rejeição do 
Veto Total nº 207/2025 e da ausência de promulgação pelo Governador do Estado, nos 
termos do § 7º do art. 65 da Constituição Estadual c/c o art. 198 da Resolução nº 
1.578/2012 (Regimento Interno), promulgo a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade de diferenciação das viaturas da 
Polícia Militar da Patrulha Maria da Penha na cor lilás, proporcionando maior segurança 
das mulheres vítima de violência doméstica no âmbito do Estado da Paraíba.  
 
 Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento.  
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 27 de março de 2026. 

 

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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E X P E D I E N T E
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CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
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MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
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FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

profissionais da OSPВ.

- 351/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Altera o anexo II da lei 

nº 7.956, de 05 de abril de 2006, que institui o Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do grupo ocupacional divulgação e promoção - DPS-1600.

- 352/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Cria a Secretaria 

Executiva da Proteção Animal no âmbito da Secretaria de Estado da 

Saúde; insere alínea “l” no inciso X do artigo 3º da Lei nº 8.186, de 16 de 

março de 2007, que define a Estrutura Organizacional da Administração 

Direta do Poder Executivo; e dá outras providências.

- 353/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera a Lei nº 8.427, 

de 10 de dezembro de 2007, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras 

e Remuneração – PCCR do Grupo Ocupacional de Servidores Fiscais 

Tributários - SFT do Estado da Paraíba, e dá outras providências.

- 354/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera o Anexo II da 

Lei nº 8.634, de 07 de agosto de 2008, que institui o Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Grupo Ocupacional Outras Atividades de 

Nível Superior, ANS - 900, e dá outras providências.

- 355/2026 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Define o reajuste 

salarial dos servidores efetivos estaduais, dos cargos comissionados e 

funções gratificadas constantes na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 

e dá outras providências.

- 356/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera o Anexo Único 

da Lei nº 8.435, de 17 de dezembro de 2007, que institui o Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Grupo Ocupacional Políticas Públicas 

e Gestão Governamental - PPGG-1100, e dá outras providências.

Prazo: 10 dias

- Início do prazo: 19/03/2026

- Término do Prazo: 30/03/2026

ABERTURA DE PRAZO

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 233, da Resolução 1.578/2012)

- 348/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Institui Auxílio 

Emergencial Financeiro (AEF) para o enfrentamento da situação de 

emergência (se) reconhecida pelo decreto n° 47.439, de 12 de novembro 

de 2025, decorrente do rompimento do reservatório R5 da CAGEPA, e dá 

outras providências.

- 349/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Cria a Parcela 

Provisória de Incorporação (PPI) e Parcela Própria de Remuneração 

(PPR) para as categorias que especifica, е dá outras providências.

- 350/2025 - DO GOVERNADOR DO ESTADO - Dispõe sobre a criação 

de cargos, quadros, grupo ocupacional da Orquestra Sinfônica da Paraíba 

(OSPB), e institui o plano de cargos, carreira e remuneração (PCCR) dos 


